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aplicável à administração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de
Outubro, foi celebrado contrato de trabalho a termo certo, ao abrigo
da alínea h) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho,
com Maria João da Fonseca Caneira, na categoria de auxiliar de ac-
ção educativa, pelo período de seis meses, com efeitos a partir de
22 de Junho de 2006.

26 de Junho de 2006. — A Presidente da Câmara, Ana Cristina
Ribeiro. 1000303687

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

Aviso

Pedido de licenciamento de operação de loteamento

Discussão pública
(artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro)

Torna-se público que decorrerá a discussão pública sobre o pedido
de licenciamento de operação de loteamento requerido através do
processo n.° 945/205 por Maria Gil C. F. Fernandes para a Travessa
do Outeiro, freguesia de São Tomé de Negrelos, pelo período de 15 dias,
a qual se iniciará 8 dias após a data da publicação no Diário da Repú-
blica.

O projecto de loteamento, acompanhado da informação técnica
elaborada pelos serviços municipais, bem como dos pareceres, autori-
zações ou aprovações legalmente exigíveis, encontra-se disponível para
consulta na Repartição de Obras Particulares desta Câmara Munici-
pal, nas horas normais de expediente.

Os interessados devem apresentar as suas reclamações, observações
ou sugestões, por escrito, na Repartição acima referida.

26 de Abril de 2006. — O Presidente da Câmara, António Alberto
de Castro Fernandes. 1000303690

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso de concurso n.º 13/2006

Concurso interno de acesso geral

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
signatário de 31 de Maio de 2006, se encontra aberto, pelo prazo de
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República, o seguinte concurso:

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de
assistente administrativo principal.

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 238/
99, de 25 de Junho; Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro; Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro; Decreto-Lei
n.º 427/89, de 7 de Dezembro, e Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro.

3 — Prazo de validade do concurso — exclusivamente para a vaga
posta a concurso.

4 — O local de trabalho será na área do concelho de São Pedro do
Sul.

5 — Requisitos de admissão aos concursos:
5.1 — Requisitos gerais — a este concurso poderão ser admitidos

os candidatos que reunirem os requisitos definidos no artigo 29.º do
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho;

5.2 — Requisitos especiais:

O recrutamento para a categoria de assistente administrativo prin-
cipal faz-se de entre assistentes administrativos com, pelo menos, três
anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom, nos
termos do disposto no artigo 8.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, aplicável à administração local pelo
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Vencimento ilíquido:

Corresponde ao escalão 1, índice 222 (714,66 euros), nos ter-
mos do Decreto-Lei n.° 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à

administração local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de De-
zembro.

7 — Conteúdo funcional — o conteúdo do lugar a prover é o cons-
tante do Despacho do SEALOT, n.º 38/88, publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 22, de 26 de Janeiro de 1989.

8 — Para efeitos de candidatura, os interessados apresentarão até
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas, re-
querimento escrito, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de
São Pedro do Sul, a entregar pessoalmente na Secção de Pessoal desta
Câmara, ou remeter pelo correio, por carta registada com aviso de
recepção, endereçado à Câmara Municipal de São Pedro do Sul, Largo
de Camões, 3660-436, São Pedro do Sul. Consideram-se entregues
dentro do prazo legal os requerimentos expedidos dentro do prazo
fixado para a sua apresentação. Do requerimento, devidamente as-
sinado, devem constar os seguintes elementos: nome completo, pro-
fissão, estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade, resi-
dência (indicar rua, número de polícia, andar e código postal), número
de telefone, número de bilhete de identidade e data de emissão e
serviço de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte,
concurso a que se candidata, com a identificação do mesmo, medi-
ante referência ao número e data do Diário da República onde se
encontra publicado o presente aviso. É dispensada a apresentação
de documentos comprovativos dos requisitos gerais, desde que os
candidatos declarem, sob compromisso de honra, no próprio reque-
rimento, a situação precisa em que se encontra relativamente às
alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.° do Decreto-Lei n.° 204/98,
de 11 de Julho.

Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser acompanha-
dos da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de contri-
buinte;

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum vitae devidamente assinado;
Declaração, passada e autenticada pelo dirigente do serviço, onde

conste o vínculo à função pública, a categoria que possui, a respecti-
va antiguidade na categoria e na carreira;

Fotocópia das classificações de serviço legalmente exigidas;
Fotocópia de documento comprovativo das acções de formação

profissional;
Os funcionários pertencentes à Câmara Municipal de São Pedro do

Sul são dispensados de apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos que constam do respectivo processo individual, desde
que especificados no requerimento.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar

são os seguintes:

Avaliação curricular (AC), classificada de 0 a 20 valores, comple-
mentada por uma entrevista profissional de selecção (EPS), conside-
rando-se não aprovado quem obtiver classificação final inferior a
9,5 valores.

10.1 — Avaliação curricular — o valor a atribuir à avaliação cur-
ricular será encontrado da seguinte forma:

AC =
 (2 × EP) + (1 × FP) + (1 × HA) + (1 × CS)

5

em que:

AC = avaliação curricular;
EP = experiência profissional;
FP = formação profissional;
HA = habilitação académica;
CS = classificação de serviço.
EP = experiência profissional — o valor da média aritmética dos

dois itens entra na fórmula da pontuação e será classificada de acordo
com os seguintes parâmetros:

a) Tempo de serviço na categoria:

Até 4 anos — 18 valores;
Mais de 4 anos — 20 valores;

b) Tempo de serviço na função pública:

Até 4 anos — 16 valores;
Mais de 4 anos até 8 anos — 18 valores;
Mais de 8 anos — 20 valores;
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FP = formação profissional, em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso, tendo em conta o seguinte:

Sem acções de formação — 0 valores;
Acções de formação de duração total até 60 horas — 14 valores;
Acções de formação de duração total até 100 horas — 16 valores;
Acções de formação de duração total até 140 horas — 18 valores;
Acções de formação de duração total superior a 140 horas — 20 va-

lores;

HA = habilitação académica será valorizada da seguinte forma:

Habilitação mínima exigida — 18 valores;
Habilitação superior ao mínimo exigível — 20 valores.

CS = a classificação de serviço será igual à média aritmética das
classificações obtidas nos anos relevantes para efeito de admissão ao
concurso, pontuando-se de acordo com o seguinte critério:

Menção de Bom — 15 valores;
Menção de Muito bom — 20 valores;

10.2 — A entrevista profissional de selecção incidirá sobre os se-
guintes factores de apreciação e terá como suporte a grelha também
a seguir mencionada e como pontos máximos:

Pontos

1) Capacidade de relacionamento ...................................... 5
2) Responsabilidade ............................................................ 5
3) Interesse profissional ..................................................... 5
4) Comunicabilidade ........................................................... 5

                             Total ........................................... 20

Da ponderação dos quatro factores resulta a seguinte classificação:

Excepcionalmente favorável — 20 pontos;
Favorável — 16 pontos;
Bastante satisfatória — 14 pontos;
Satisfatória — 12 pontos;
Razoável — 10 pontos;
Pouco satisfatória — 8 pontos;
Insatisfatória — 6 pontos;
Desfavorável — 4 pontos;
Completamente desfavorável — 0 pontos.

As classificações atribuídas serão de uma escala de 0 a 20 valores.

Sistema de classificação:

11 — Na classificação final (CF) adoptar-se-á a escala de 0 a 20 va-
lores, considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham
classificação inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por
arredondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores e será obti-
da pela aplicação da seguinte fórmula:

CF =
 (2 × AC) + (2 × EPS)

4

em que:

CF = classificação final;
EPS = entrevista profissional de selecção;
AC = avaliação curricular.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final, in-
cluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

13 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final dos concorrentes serão afixadas no átrio dos Paços do
Município, ou publicadas no Diário da República, 2.ª série, confor-
me as situações previstas no Decreto-Lei n.° 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.° da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Composição do júri:

Presidente — Dr. António Carlos Figueiredo, presidente da Câma-
ra Municipal.

Vogais efectivos:

Dr. José Alberto Silva Alexandre e Sousa, vereador, que substituirá
o presidente nas suas faltas e impedimentos, e Dr.ª Ana Teresa Seia
de Matos, directora do Departamento de Administração Geral.

Vogais suplentes:

Maria Conceição Simões Moura Coutinho, chefe de secção, e Cus-
tódio António Tavares Barbosa, chefe de secção.

28 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, António Carlos
Figueiredo. 1000303702

CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Aviso

João Manuel Rocha da Silva, presidente da Câmara Municipal de
Serpa, torna público, em cumprimento do despacho proferido em 11 de
Julho de 2006, que foi determinado proceder à abertura do período de
discussão pública da alteração ao alvará de loteamento n.° 1/
1993 «Quinta de São Pedro», sito na freguesia de Santa Maria, em
Serpa, pelo período de 15 dias úteis, com início no nono dia útil
posterior à publicação do presente aviso no Diário da República, nos
termos do n.° 2 do artigo 27. ° e artigo 22. ° do Decreto-Lei n.° 555/99,
de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.° 177/2001, de 4 de Junho, e do artigo 77.° do Decreto-Lei n.° 380/
1999, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.° 310/2003, de 10 de Dezembro.

A alteração ao loteamento, requerida por Carlos José Morgado
Pereira Gato, incide sobre a alteração da redacção dos artigos 13.°,
15.°, 16.° e 18.° do Regulamento do Loteamento.

A proposta de alteração ao loteamento e respectivo processo en-
contram-se disponíveis, para consulta, nas instalações da Câmara
Municipal de Serpa (Sector de Atendimento ao Público), sita na Pra-
ça da República, todos os dias úteis, durante o horário normal de
expediente (9 horas às 16 horas e 30 minutos), podendo os interessa-
dos, no prazo acima mencionado, apresentar por escrito, as suas re-
clamações, observações ou sugestões.

Para conhecimento geral se mandou publicitar este aviso no Diá-
rio da República, na imprensa regional e afixar nos locais de estilo.

11 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, João Manuel
Rocha da Silva. 3000211456

CÂMARA MUNICIPAL DA SERTÃ

Aviso n.° 59/2006

Renovação de contrato

Torno público que, por meu despacho de 7 de Junho, com base no
artigo 139.° da Lei n.° 99/2003, de 27 de Agosto, foi renovado por
mais três anos o contrato de trabalho, a termo resolutivo certo, ce-
lebrado com Cristina Alexandra dos Reis Nunes, para exercer funções
de técnica superior florestal, com efeitos a partir de 1 de Julho de
2006. (Contrato isento do visto de Tribunal de Contas.)

28 de Junho de 2006. — O Presidente da Câmara, Paulo Farinha.
1000303693

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 60/DRH-2006

Concurso interno de acesso geral para provimento de um
lugar de técnico superior de l.ª classe da carreira de
arquitecto.

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da
presidente da Câmara Municipal de Silves datado de 24 de Maio de
2006, se encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, 2.ª série,
concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de
técnico superior de l.ª classe da carreira de arquitecto do grupo de
pessoal técnico superior do quadro de pessoal da Câmara Municipal
de Silves.




